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XI – Ana Paula Alencar Oliveira, Servidora Pública – STF;

.......................................................................................................

XXVII – Nadia Csoknyai Del Monte Kojio, Conselheira do Conarq.”(NR)

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Ministro LUIZ FUX

PORTARIA No 213, DE 22 DE JUNHO DE 2022.

Altera a Portaria CNJ no 178/2019, que dispõe sobre a composição das
Comissões Permanentes do Conselho Nacional de Justiça.

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ), no uso de suas atribuições legais e regimentais,

RESOLVE:

Art. 1o Alterar a Portaria CNJ no 178/2019, que dispõe sobre a composição das Comissões Permanentes do Conselho
Nacional de Justiça, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 12. Designar para integrar a Comissão Permanente de
Aperfeiçoamento da Justiça Militar nos âmbitos federal e estadual o Conselheiro Marcello Terto e Silva, como
presidente.” (NR)

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Ministro LUIZ FUX

PORTARIA No 216, DE 23 DE JUNHO DE 2022.

Altera a Portaria CNJ nº 151/2022, que institui Grupo de Trabalho destinadoà realização
de estudos, à elaboração de propostas e ao apoio ao Fórum Nacional de Alternativas
Penais (Fonape), com vistas a promover a qualificação da política de alternativas penais
para a redução do encarceramento de pessoas no Brasil.

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ), no uso de suas atribuições legais e regimentais,


